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LEI N 2  528/11 de 21 de fevereiro de 2011. 

Dispõe sobre as alterações da Lei n9  016 de 

02 de dezembro de 1986, bem como a requalificação e a 

denominação de ruas, avenidas, travessas e demais 

logradouros públicos do Município de Paraipaba. 

A Prefeita Municipal de Paraipaba; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Paraipaba aprovou e eu sanciono e promulgo a 

qh 
	seguinte lei. 

Art. 12  Os logradouros públicos da Cidade de Paraipaba (ruas, avenidas, travessas, praças, 

alamedas), face a requalificação de suas extensões, limites e importância urbanística a partir 

desta data, passarão a ter as seguintes especificações e denominações: 

Logradouros, ruas, avenidas e travessas localizadas na sede municipal 

01 - Rua Domingo Rodrigues Viana 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado do Acre no Bairro Cidade Nova, seguindo a 

Oeste do Estádio Municipal, com término na Rua Rio Grande do Sul. 

02 - Rua José Carneiro Meireles 

- no sentido Norte a Sul, começa na Lagoa da Canabrava, percorrendo toda a extensão do 

Bairro Boa Esperança, seguindo a Leste da ETA - Cagece, com o término na Rua Joaquim 

60 	
Braga. 

03 - Av. Antônio Henrique de Azevedo. 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Clarice Moreira seguindo a Oeste do Hospital 

Municipal e a Leste do Estádio Municipal, com término na Rua Rio Grande do Sul. 

04—Avenida Maria Moreira. 

- no sentido Norte a Sul, começa às margens da Lagoa da Canabrava seguindo a Leste do 

Cemitério Publico e Hospital Municipal, com término na Rua Rio Grande de Sul. 
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05 - Av. Domingos Barroso 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua dance Moreira seguindo a Oeste da Igreja Santa 

Rita de Cássia, com término na divisa com o Setor C-2 do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 

6— Rua Antônio Tabosa. 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Clarice Moreira, seguindo a Leste da Igreja Santa 

Rita de Cássia com término na divisa com o Setor C-2 do Perímetro Irrigado Curu- Paraipaba. 

7— Rua Antônio Euzébio 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Clarice Moreira, seguindo a Leste da Igreja Nossa 

Senhora da Saúde e a Oeste do Mercado Público Municipal, com término na divisa com 

Setor C-2 do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 

08—Avenida Basilice Braga 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Clarice Moreira seguindo a Oeste da sede do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais e a Leste do Mercado Público Municipal com término na 

divisa com o Setor C-2 do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 

09 - Rua Josefa Ferreira de Carvalho 

- no sentido Leste a Oeste começa no entroncamento da Trav. Manoel Braga Filho com 

término na Avenida Maria Moreira. 

10— Rua Flávio Granjeiro 

- no sentido Leste a Oeste começa na Avenida Maria Moreira com término no 

entroncamento do acesso ao Setor B do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 

11 - Rua José de Sousa Pinto 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Lagoa de Beber com término na Rua Domingos 

Rodrigues Viana. 

12 - Rua Miguel de Paiva 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Lagoa de Beber, seguindo ao Sul da Igreja Santa Rita 

de Cássia com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 
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13 - Rua Francisco Carneiro Filho 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Rua Antônio Henrique de Azevedo seguindo ao Sul do 

Estádio Municipal com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

14 - Rua Luiz Braga 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Trav. Maria da Conceição Damasceno seguindo ao 

Norte da Igreja Santa Rita de Cássia com término na Avenida Antônio Henrique de Azevedo 

15—Joaquim Braga 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Trav. Maria da Conceição Damasceno, seguindo ao 

Sul do prédio da Prefeitura Municipal com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

16 - Rua Eva risto Gomes 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Trav. Maria da Conceição Damasceno, seguindo ao 

Norte do Colégio Engo. Ageu Romero com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

17 - Rua Francisco Cipriano Moreira 

- no sentido Leste a Oeste, começa no Alagadiço Canabrava entre a Rua Evaristo Gomes e a 

Avenida Josefa Barroso Damasceno, com término na Rua José Carneiro Meireles. 

18 -Avenida Josefa Barroso Damasceno 

- no sentido Leste a Oeste, começa no Alagadiço Canabrava passando ao Sul da Igreja Nossa 

Senhora da Saúde com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

19— Rua Pedro Gomes da Silva 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Avenida Domingos Barroso, seguindo ao Sul do Fórum 

da Comarca de Paraipaba, com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

20 - Avenida Clarice Moreira 

- no sentido Leste a Oeste, começa no Alagadiço Canabrava, seguindo ao Sul do Centro de 

Ensino Integrado - CIEP, com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

21 - Rua Francisco Batista Azevedo 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Flávio Granjeiro entre as ruas Domingo Rodrigues 

Viana e Antonio Henrique de Azevedo, com término na divisa do Setor C-2 do Perímetro 

Irrigado Curu-Paraipaba, 
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22 - Travessa Vicente Pereira de Paiva 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua José de Sousa Pinto entre a Avenida Antônio 

Eusébio e a Avenida Basilice Braga com término na Rua Josefa Carvalho. 

23—Travessa Manoel Braga Filho 

- no sentido Norte a Sul, começa na Avenida Miguel de Paiva paralela a Avenida Basilice 

Braga, com término na Rua Josefa Carvalho. 

24 - Travessa Vitória 

- no sentido Norte a Sul, começa na Avenida José de Sousa Pinto com término no Alagadiço 

da Lagoa de Beber. 

25 -Travessa Josefa Rodrigues Barroso. 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Francisco Carneiro Filho entre as Ruas Domingos 

Rodrigues Viana e a Travessa Joaquim Ferreira Lima com término na Av. Miguel de Paiva. 

26 - Travessa Joaquim Ferreira Lima 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Francisco Carneiro Filho entre a Avenida Antônio 

Henrique de Azevedo e a Travessa Josefa Rodrigues Barroso com término na Av. José de 

Sousa Pinto. 

27 - Rua Maria da Conceição Damasceno 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Francisco Cipriano Moreira, seguindo em paralela a 

Rua Basilice Braga com término na Avenida Miguel de Paiva. 

28 -Travessa Ester Pontes Barroso 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Evaristo Gomes entre a Avenida Antônio Henrique 

de Azevedo e a Rua José Carneiro Meireles com término na Rua Joaquim Braga. 

29 -Rua Maria B. Meireles 

- no sentido Norte a Sul, começa às margens da Lagoa da Canabrava cruzando a Avenida 

Clarice Moreira entre as ruas Domingos Rodrigues Viana e José Carneiro Meireles com 

término na Rua Evaristo Gomes. 
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30 -Travessa Recife 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Pedro Gomes da Silva e com término na Trav 

Patrícia M. de Freitas. 

31 - Rua Edite Moreira de Sousa 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Clarice Moreira, seguindo a Oeste da Igreja Nossa 

Senhora da Saúde com término na Avenida Josefa Barroso Damasceno. 

32 - Travessa Porto Alegre 

- no sentido Norte a Sul, começa na Travessa Aracajú com o término na travessa Boa Vista. 

• 33 - Rua Pedro Rodrigues da Costa 

- no sentido Norte a Sul, começa às margens da Lagoa da Canabrava entre as Ruas Alagoas 

e José Carneiro Meireles com término na Avenida Clarice Moreira. 

34—Rua Alagoas 

- no sentido Norte a Sul, começa às margens da Lagoa da Canabrava entre a Avenida Maria 

Moreira e a Rua Pedro Rodrigues da Costa com término na Rua Otacílio Moreira de Sousa. 

35 - Rua José Luciano Nunes Barbosa (Banana Joe) 

- no sentido Norte a Sul, começa às margens da Lagoa da Canabrava com término na 

Avenida Clarice Moreira. 

36 - Rua Rio Grande do Norte 

- no sentido Norte a Sul, começa no Alagadiço Canabrava, com término na Avenida Clarice 

Moreira. 

37 - Rua Maria Ribeiro Barroso 

- no sentido Norte a Sul, começa no alagadiço da Cana Brava, paralela a Rua Brasília e a Rua 

Rio Grande do Norte com término na Avenida Clarice Moreira. 

38— Rua Rio Grande do Sul 

- no sentido Leste a Oeste, começa na incidência da Lagoa de Beber, estrada de acesso ao 

Sitio Rosário com término na divisa do Setor C-2 do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 
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39 -Travessa Rio Branco 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Rua Rio Grande do Sul com o término na rua Antônio 

Henrique de Azevedo. 

40—Travessa Fortaleza 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Travessa Porto Velho com início na Rua Antônio 

Henrique de Azevedo. 

41 - Travessa Teresina 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Travessa Fortaleza com início na Rua Antônio Henrique 

de Azevedo 

42 -Travessa São Paulo 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Rua. Manoel M. de Sousa com início na Av. Domingos 

Barroso. 

43 - Travessa Porto Velho 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Rua Rio Grande do Sul entre a Av. Antônio Tabosa e a 

Av. Domingos Barroso. 

44 - Rua Manoel M. de Sousa 

- no sentido Leste a Oeste, paralela a Rua Josefa Carvalho entre a Av. Maria Moreira e Av. 

Domingos Barroso. 

45 -Travessa Natal 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua Antonio Euzébio entre as Rua Josefa Carvalho e a 

Av. José de Sousa Pinto com término na Avenida Antônio Tabosa. 

46 -Travessa Macapá (Beco do Amor) 

- no sentido Leste a Oeste entre a Av. Miguel de Paiva e Av. José de Souza Pinto, com início 

na Av. Basilice Braga 

47 -Travessa Salvador 

- no sentido Leste a Oeste com início na Av. Antônio Henrique entre o Estádio Municipal e a 

Rua Joaquim Braga com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 
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48—Travessa Belém 

- no sentido Leste a Oeste com início na Av. Maria Moreira entre as Ruas Evaristo Gomes e 

Joaquim Braga com término na Av. Antônio Henrique de Azevedo. 

49 -Rua Manoel Ferreira Lima 

- no sentido Leste a Oeste começa incidência do Alagadiço Cana Brava contornando o 

Conjunto Residencial Santos Aguiar, com término na Rua Maria da Conceição Damasceno. 

50— Travessa Goiânia 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Rua Maria B. Meireles entre a Rua Pedro Gomes da 

Silva e a Av. Josefa Barroso Damasceno. 

51—Travessa Patrícia M. de Freitas 

- no sentido Oeste a Leste com início na Trav. Recife. 

52 - Travessa Palmas 

- no sentido Leste a Oeste, com inicio na Rua Edite Moreira de Sousa entre as Avenidas 

Clarice Moreira e Josefa Barroso Damasceno com término na Av. Antonio Tabosa. 

53 - Travessa João Pessoa 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua José Carneiro Meireles entre a Avenida Clarice 

Moreira e a Rua Pedro Gomes da Silva com término na Rua Domingos Rodrigues Viana. 

54 -Travessa Florianópolis 

- no sentido Leste a Oeste começa na Avenida Antônio Euzébio, seguindo ao Norte da Igreja 

Nossa Senhora da Saúde com término na Rua Edite Moreira de Sousa. 

55 -Travessa Belo Horizonte 

- no sentido Leste a Oeste, começa na Avenida Antônio Euzébio entre a Avenida Clarice 

Moreira e a Travessa Florianópolis com término na Rua Edite Moreira de Sousa. 

56—Travessa Ginjo Moreira 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua José Carneiro Meireles paralela a Av. Clarice 

Moreira e com término na Rua Maia B. Meireles. 
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57 -Travessa Rosa Moreira 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua José Carneiro Meireles, entre a Travessa Ginp 

Moreira e a Trav. Boa Vista, com término na Rua Maria B. Meireles. 

58 - Travessa Boa Vista 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua José Carneiro Meireles entre a Travessa Aracajú e 

a Travessa Rosa Moreira, com término na Rua Maria B. Meireles. 

59 - Rua Otacílio Moreira de Souza 

- no sentido Leste Oeste, com início na Rua Luciano ( banana Joe ) com término na Rua José 

Carneiro Meireles. 

60 - Travessa Aracajú 

- no sentido Leste a Oeste começa na Rua José Carneiro Meireles entre as Trav. Boa Vista e a 

Trav. Raimundo Ferreira Braga, com término na Rua Maria B. Meireles. 

61 — Travessa Raimundo Ferreira Braga 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Pedro Rodrigues da Costa entre as Trav. 

Aracajú e a Trav. Porto Velho, com término na Rua Maria B. Meireles. 

62 - Rua Brasília 

- no sentido Leste a Oeste, com início n alagadiço Canabrava com o termino na Rua Maria 

Ribeiro Barroso. 

63 -Travessa Santa Catarina 

- no sentido Leste a Oeste com início na Rua José Carneiro Meireles entre as Trav. Raimundo 

F. Braga com término na Maria B. Meireles, 

64— Rua Antônio Carneiro 

- no sentido Leste Oeste, com início na Rua José Luciano Nunes Barbosa (Banana Joe) com 

término Maria B. Meireles. 

Logradouros, ruas, avenidas e travessas - Bairro Cacimbo dos Tabosas 

01 - Rua Estado do Amapá 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Roraima com término na Rua Estado 

do Acre, divisa com área do Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 
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02 - Rua Estado da Bahia 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado de Roraima entre a Rua Estado do Amapá e 

a Rua Estado do Ceará, com término na Rua Estado do Acre. 

03 - Rua Estado do Ceará 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado de Roraima entre as Rua Estado da Bahia e 

Rua. Estado do Espírito Santo com término na Rua Estado do Acre. 

04 - Rua Estado do Espírito Santo 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado de Roraima entre a Rua Estado do Ceará e a 

Rua. Estado de Goiás, com término na Rua Estado do Acre. 

05 - Rua Estado de Goiás 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado de Roraima entre as Rua Estado do Espírito 

Santo e a Rua. Estado de Sergipe, com término na Rua Estado do Acre. 

06 - Rua Estado de Sergipe 

- no sentido Norte a Sul, começa na Rua Estado de Rondônia, seguindo entre a Rua Estado 

de Goiás e Rua Estado do Amazonas com término na Rua Estado do Acre. 

07 - Rua Estado do Amazonas 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua. Estado de 

Sergipe e a Rua Estado do Pará, com término na Rua Estado do Acre. 

08 - Rua Estado do Pará 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua Estado do 

Amazonas e a Rua Estado do Maranhão, com término na Rua Estado do Acre. 

09 - Rua Estado do Maranhão 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado do Rondônia, entre a Rua Estado do 

Pará e a Rua Estado do Mato Grosso, com término na Rua Estado do Acre. 

10 - Rua Estado do Mato Grosso 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua Estado do 

Maranhão e a Rua Estado de Tocantins com término na Rua Estado do Acre. 
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11 - Rua Estado do Tocantins 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua Estado do Mato 

Grosso e a Rua Estado de Minas Gerais, com término na Rua Estado do Acre. 

12 - Rua Estado de Minas Gerais 

- sentido Norte a Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua Estado de 

Tocantins e a Rua Estado do Piauí, com término na Rua Estado do Acre. 

13  -  Rua Estado do Piauí 

- no sentido Norte Sul, com início na Rua Estado de Rondônia, entre a Rua Estado de Minas 

Gerais e a Rua Estado da Paraíba, com término na Rua Estado do Acre. 

14 - Rua Estado da Paraíba 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Rondônia, entre a Rua Estado do Piauí e a Rua 

Estado de Pernambuco, com término na Rua Estado do Acre. 

15 - Rua Estado do Pernambuco 

- no sentido Norte a Sul, com início na Rua Rondônia entre a Rua Estado da Paraíba e área 

pertencente ao Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba, com término na Rua Estado do Acre. 

16 - Rua Estado do Acre 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Domingo Rodrigues Viana, com término na 

área pertencente ao Perímetro Irrigado Curu-Paraipaba. 

17 - Rua Distrito de Boa Vista 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Estado do Amapá, com término na Rua Estado 

do Espírito Santo. 

18 - Rua Estado de Rondônia 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Estado do Amapá, com término na Rua Estado 

de Pernambuco. 

19 - Rua Estado de Roraima 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Estado do Amapá, com término na Rua 

Estado de Goiás. 
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20— Travessa Distrito de Camboas 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Estado de Minas Gerais e com término na Ru 

Estado do Tocantins. 

21—Travessa Distrito de Lagoinha 

- no sentido Leste a Oeste, com início na Rua Estado do Piauí e com término no Estado de 

Minas Gerais. 

Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Paraipaba em 21 de fevereiro de 2011. 
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